
ALFREDO ,CHAVES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

J

PREFEITURA DE

Alfredo Chaves, E.S, 23 de janeiro de 2019.

OFICIOIGABIPMAC. N” 01812019

Referência: PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR N" 00112019.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O MUNICIPIO DE ALFREDO CHAVES, neste ato representado pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal, vem respeitosamente, através deste,
requerer o que segue.

No dia 21/01/2019 submetemos a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei
Complementar n° 001/2019, o qual apresenta algumas cincas de cálculo em
seu anexo XIV, necessitando de correção.

Dessa forma, requeremos que Vossa Excelência e dignos pares a
substituição do anexo XIV, para fins de retificação.

Segue anexo o documento retificado para substituição.

Certos da habitual atenção, agradecemos.

Atenciosamente,

FE OVI IRA LAFAYETTE
PR FEITO

GILSON LUIZ BELLON
Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves-E.S.
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J
ANExo xiv

PROJETO DE Lei coiviPi.EiviENTAR N° o1i2o19
cARGos DE PRoviiviENTo Eiiii coiiiiissÃo

oiâiioiiiiiiiàçâo nos càneos PADRÃO Iouàiir VENCIHENTPS
Secretário Municipal CCO i 12

Coordenador Municipal de Defesa Civil (Lei n°421i2012
e suas alterações) _ CCÚ ___ _ _ U1

Coordenador Municipal de Governo - CMG CCQ __ _ _ _ 01
Controlador Geral Municipai - CGM CCO __ _ 01

Diretor Geral do Serviço Autónomo de Agua e Esgoto* A
_ _ (Lei ii° 71611994) _ 000 01

I
Diretor Clinico da Unidade Mista de Saude CC0 01

Coordenadoria de Assuntos Tributários de interesse
Municipal - CATRIM CC1 01

Coordenadoria do Nucleo de Atendimento ao
cúiiiiiiiiiiiiie - coi~i,4c 001 O1

Coordenador Municipal de Contabilidade - CMC CC-1 01
Coordenador Municipal deTesouraria - CMT CC' 01

A Coordenadcina Municipal de Gestão de Recursos
Humanos - CMGRH _ CC' 01

Coordenadoria Municipal de Transporte CMTR' CC' 01
Diretor Administrativo da Assistência à Saude CC'

Procurador Ger_al Municipal _ CCP1 7 ÉÉ -*Lil

_ Sub Procurador Geral Municipal C_CP2_ _ ,__ É _;

Assessor Jurídico Municipal
Assessor Municipal de Controle interno

cc2
cc2

06
01

_ Assessor de Imprensa e Relações Publicas _ CC2 W031
Assessor Municipal de Comunicação CC2 01

Subsecretário Municipal C9? Í2
Chefe de Gabinete CC3 01

Gerencia CC3 53
Gerente Executivo do PROCON Municipal (Lei

654i2o16) _ _ CC3
z z - ~-F

01

_ Ouvidor Geral_MunicipaI _ CC4 01
Chefe de Setor cc4 19

nas 932,77
R$ 3 932,??

___ R$ 3 932,77
R$ 3 932 77

R$ 3 932,7?

R$ 3 932 77

R$ 3 650 46

R$ 3 650.46

R$ 3 650,46

R$ 3660,46

R$ 3 650 46

Rs 3 650,46 _
_ _ Rs 3 656,46

Rs 3 932,77
_ Rs 3 266,20

Rs 2 736,56
Rs 2 733,56 _
R3 2 736,56 "
Rs 2 736,56
R3 2 347,35
Rs 2 347 35
Rs 2 347,35
R$ 2 34? 35

Rs 1 355,23 _
R31 655,29
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O E666 ei - ii - 6 iiereeiiiie' , ccE2 _ Niiie i " 03 Rs 2.427,16
Diretor Esco.ar - ll - 8 horasildiaz 1 ccE3_¡- Niize ii 1 05 às 2.164,39 I

i
I

ii.D`retor Esco ar - II - 8 horasidiaa CCE4 - Níve III 04
1

R$ 2.063,04
C! ieier E666 ei - ii - 6 heieeiciiet *I ccE5 - Nivel iv 1 02 R$1.941,68
U 'retor Esco`ar - - 6 iieieeiiiiefi CCE6 - Nível I 1 02 ns 1.626,32 |

I-_iC5!retor Esco ar - - 6 horasƒdiafi C_CE7 - Nível II _ 02 R$ 1.638,28T
U 'retor Escdlai' - I -36 horasidiaí CCE9 - Nível III 02

___¡-

Rs 1.547,26
CI 'retor Escolar -Â i - 6 horas/diaä ccE6 - iviiíei iv 06 R$ 1.456,25

Diretor de Creches
E i CCE8 04 R$ 1.564,89

Assessor de Projetos e Programas Educacionais cc"E6 62 Rs 1.564,69
LAssessor Técnico CC5 , _35 R$ 1.564,89_ __ __ _ i.|

IAgente de Desenvolvimento A _

CC5 __, 05
l¬ Rs 1.564,69 I

_,L
-I _ _

Coordenador de Projetos e Execução de Atividades
_ _ _ _ _Esportivas _ _ __ CC5 01 R$ 1.564,89

i
H

ii
Motorista de Gabinete CC5 _ i 02 R$1.564,69

'iAssessor Técnico de Inspeção e Fiscalização de A
_ _ Transporte CC5 05 RS 1.564,89

_ Coordenador Tecnico de Serviço de Inspeção Municipal CC5 __ _ 01
_ L ~

i R6 1.564,69
Chefe de Atendimento do Procon (Lei 654i'2018) 995 I 01 l

_ Coordenador Escolar da Educação Basica _ __ CCE8 I 20
Rs 1.564,69
Rs ^ 616,23

Coordenador Técnico Administrativo _ cç6 1 2 R$"._ _ 6,23'i" -

Coordenadoria Técnica Organizacional de Equipe l CC8 02
61

R3_-1.616,23
E JCoordenador de Posto de Saúde CC8 10 R6

Coordenador Técnico de Turismo e Cultura
T 3 i O " T' *:¬l

cce E  l 03 R$ 6.23
_ Coordenador de Distribuição de AIimentação_EscoIar ll

Assessor de Atendimento do PROCON (Lei 65412010)
CC8 ___ _ _
CC8 I

01
01

1.616,23
-' .6_1

616,23
És 1.616,23
Rs1.

I

1 Escolas acima de 401 alunos matriculados
2 Esco as com 201 a de 400 alunos matriculados
3 Esco as com 101 a de 200 alunos matriculados
4 Esco as com 50 a de 100 alunos matriculados
É Escolas acima de 401 alunos matriculados

Esco`as com 201 a de 400 alunos matriculados
1 Esco as com 101 a de 200 alunos matriculados
E Esco as com 50 a de 100 alunos matriculados
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